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Portaria-SEI nº 338, de 26 de abril de 2021 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 299, de 20 de julho de 2020, que altera a Comissão de Biossegurança do HC-
UFMG, nos seguintes termos: 

• Substituir o membro Lorena Ferreira da Glória e Silva – SIAPE: 2347766 por Maria Letícia Bar-
bosa Braga Souza – SIAPE: 2243704 como Representante da CCIH a partir de fevereiro de 2021. 

• Incluir o membro Débora Lara Couto Schettini – SIAPE: 2250245 como Representante Suplente 
da Divisão de Enfermagem a partir de fevereiro de 2021. 

• Retirar o membro Rosana Vaz Rezende Walter - 2238703 - CCIH. 

 Art. 2º A composição da Comissão de Biossegurança do HC-UFMG ficará conforme abaixo:  

NOMES SIAPE SERVIÇOS REPRESENTADOS 

Carla Patrícia Antunes Gontijo 

(PRESIDENTE) 

2261585 SOST – Saúde Ocupacional (Titular) 

Melissa Montandon 2238638 SOST – Saúde Ocupacional (Suplente) 

Leonardo Pereira Garrido 2337552 SOST – Saúde Ocupacional (Suplente) 

Maria Letícia Barbosa Braga Souza 2243704 CCIH 

Maria de Lourdes Lima Menezes De 

Oliveira 

2256022 Núcleo de Epidemiologia  (Titular) 

Roberta Rocha Dias 2243726 Núcleo de Epidemiologia (Suplente) 

Ivonise da Silva Braga Lélis 2256551 SOST – Segurança do Trabalho (Titular) 

Fernanda Rosa Valle 2159033 SOST – Segurança do Trabalho (Suplente) 

Maria das Graças Paiva 0317109 Laboratório (Titular) 

Raquel Rodrigues Martins 2203828 Laboratório (Suplente) 

Carolina Teixeira Cunha 2159019 Núcleo de Segurança do Paciente (Titular) 

Vanice Maria do Couto 1432634 Setor de Vigilância em Saúde 

Elci de Souza Santos 324126 Unidade de Gestão de Resíduos 

Isadora Virginia Leopoldino Cardoso 2348241 Divisão de Enfermagem (Titular) 

Débora Lara Couto Schettini 2250245 Divisão de Enfermagem (Suplente) 

Ana Paula Borges Santos Ruas de Lucena 1839545 Clínica Médica 

Fernanda Oliveira Freitas 2203687 Farmácia 

Flávia Andrade Ribeiro 1344507 Centro de Pesquisas Clínicas 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 
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Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 

 

Portaria-SEI nº 343, de 19 de abril de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante (13063761), re-
solve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais/Dis-
positivos Médicos Implantáveis, que serão licitados para reposição dos estoques de materiais utilizados pelo 
Serviço de eletrofisiologia do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

  

I - Leandro Américo da Cruz, SIAPE: 2263462  

II- Carla de Oliveira Arcebispo, SIAPE: 2275063 

III- Gilson Luiz de Souza, SIAPE: 3135255   

IV- André Assis Lopes do Carmo, SIAPE: 1369082 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 348/2021, de 22 de abril de 2021 

PROCESSO Nº 23546.002583/2020-01 

  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 136/2021, de 10 de fevereiro de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço nº 283, de 12 de fevereiro de 2021; prorrogada pela Portaria-SEI nº 235/2021, de 16 de 
março de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 296, de 19 de março de 2021, referente ao Processo nº 
23546.002583/2020-01,  ante as razões apresentadas no Ofício nº 086/2021, de 20 de abril de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 376, de 27 de abril de 2021 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de insumos para unidade de reprodução Humana para atendimento aos pacientes do HC-UFMG/Eb-
serh, por meio de dispensa de emergência, conforme previsto no Art. 29, inciso V, da Lei 13.303/16, conside-
rando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras pro-
vidências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

  

Art. 2º. A equipe será composta por: 

I - Leandro Américo da Cruz, SIAPE: 2263462 

II - Gilson Luiz de Souza, SIAPE:  3135255 

  

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 


